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ATA DE CORREIÇÃO

Às 9n45 do dia vinte e um de setembro de 2015, o Excelentíssimo
Desembargador Vice-Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da
Terceira Região, Drr Luiz Ronan Neves Koury, deu mlclo ã Correíçâo Ordinária
na lü Vaia do Trabalho de Pouso Alegrer situada na Avenida Major Armando
Rubens Storino, n" 2 715, na forma do disposto nos artigos 582, Kl. da CLT, e
30, I, do Regimento Interno, sendo recebido pela MM. Juíza do Trabalho
Titular da Va.rar Dra. Ana Paula Costa Guerzoni; pelo Secretário da Vara do
Trabalho, Sr Evaldo Ribeiro' pelos servidores Aline Tex Barbosa Franco,
Daniel Pereira Martins, Dicgo Fortes Vieira Marques, GerJucia de Oliveira
Arakaki, lima Carneiro Ferreira Elias, Leandro Benedetti 5bnssa. Lihan de
Araújo Monassa Heide, Luciana Helena Miranda de Paiva, Maria Célia
Rezende da Silva e Marilia Aparecida Vieira- pelas estagiárias Rafael a
Helena Silva Sena e Suellen de Paula Mendes e por Luciana dos SanLos,
Tuncionâiía da FENEIS Ausentes os servidores Ana Maria Simões e Marcelo

Pereira Furtado Chaves, ambos em licença médica, Paula Fabiana Ferreira de
Oliveira, em licença maternidade.

Registra-se que a MM Juíza do Trabalho Titular da Vara, Ana Paula Costa
Gueizoni assumiu esta unidade organizacional a partir de sua posse no dia
7/3/15.

Iniciada a correíçáo no horário acima registrado, o Desembargador Vice-
Corregedor examinou:

1. REGISTROS CONSTANTES DA SECRETARIA DA VARA:

Do mencionado protocolo, consLa o registro de 1.054 processos do PJ-i
distribuídos até o dia 1B/9/2Q15.. apurando-se a média de 5,31 processo1
oor dia útil.

1.2. PAUTA - As audiências dos processos submetidos ao procedimento
sumariíssimo e ao procedimento ordinário, bem como as audiências para
realização da instrução processual estão sendo designadas, segundo dados
do dia 21/9/2015, extraídos do mapa de horários do sistema Informatizado
da Secretaria e do PJ-a, conforme abaixo relacionadas, desta cada mente1

a) procedimento sumariíssimo. 6/10/2015,
b) procedimento ordinário: 13/10/2015;
C) instrução: 3/8/2016

1.3. CARTAS PRECATÓRIAS RECEBIDAS - A Vara recebeu 7fí cartas
precatórias em processos do Pj-e, até a presente data, neste ano, das quais
78 foram devolvidas para os juízos Dçprecantes

1.4. CAPTAS PRECATÓRIAS EXPEDIDAS - A Vara expediu 72 cartas precatórias
em processos físicos até a presente data. neste ano, das quais 32 foram
devolvidas pelosjuízos Deprecados.
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1.5. REMESSA DE PROCESSOS AO TRT - Existe o registro de 96 autos de
processos físicos e do PJ-e (\a Instância 5upenor, sendo que desses, B9
processos foram remetidos no presente ano, até esta data.

1.6. ANALISE DE DESPACHO OU DECISÃO PARA O (A) MERITlSSIMO (A) JUIZ (A)
DO TRABALHO - Há 18 processos para análise do PJ-e e 10 processos físicos
com carga, Lodos no prazo

1.7. CARGA PARA ADVOGADOS - Existem 48 autos de processos com carga,
das quais 14 vencidas e cobradas, devendo a SecreLaria da Vara reiterar as
cobrançasjá efetuadas,

1.8. CARGA PARA PERITOS - Constam 15 autos de processos com carga, das
quais 6 vencidas e cobradas e/ou com dllaçao do prazo defenda, devendo a
Secretaria da Vara reiterar as cobranças já efetuadas. Analisando o sisLema
do PJ-e, constatou-se que existem 75 processos para exame de peritos.

1.9. MANDADOS EXPEDIDOS - Constam 349 mandados expedidos em
processos físicos no ano em curso, denLre os quais 15 pendentes de
cumprimento, todos no prazo e 75 mandados pendentes de cumprimento
no PJ-e, também no prazo

LIO, REMESSA DE PROCESSOS AO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS - Não
há processo com carga para a Secretaria de Cálculos Judiciais

1,11, FASE PROCESSUAL (de 1H/1/2Q15 até 1S/9/2Q15)

FA5E | SITUAÇÃO QUANTIDADE

CONHECIMENTO Aguardando primeira audiência
(item 601

9

Aguardando primeira audiência
(item 90060}

76

Aguardando encerramento da
instrução (item 61)

90

Aguardando encerramento da
instrução (item 90061)

503

Processos conclusos para
5eotença de conhecimento (item
35)

320

Processos conclusos para
sentença de conhecimento (item
90035)

343

Processos ag uai d and o
cumprimento de acordo (item 66)

335

Processos aguardando
cumprimento de acordo {item
90056)

155

112 PROCESSOS EM FA5E DE EXECUÇÃO
fase de execução, assim discriminados1

- Existem 1.9BÊ processos em
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a) 1166 execuções trabalhistas, constantes dos itens 99 e 90099;
b) 810 processos arquivados provisoriamente, conforme itens 103. 911103,
327 e 90327;

c) 10 execuções de contribuição providenciaria, de acordo com os Itens 102
e 90102.

Os dados foram extraídos do Boletim Estatístico da Vara, sistema e-GesLão,
mês de agosto de 2015.

Em relação às Varas do "Trabalho de Pouso Alegre, no ano 2014, cuja média
de processos em fase de execução foi de 1.5S7, constatou-se que esta Vafã
rio Trabalho está com número de processos em fase de execução acima da
média.

2. PROCESSOS EXAMINADOS - Foram examinados, por amostragem, autos
de processos físicos e do PJ-e em tramitação e arquivados nesta Vdi~d do
Trabaliio, conforme discriminação a seguir:

2.X, PROCESSOS EM PAUTA - Na pauta do dia 22/9/2015 havia 13 processos:

a) procedimento ordinário; 2 processos-
b) instrução: 5 processos;
c) tentativa de conciliação; 11 processos.

Foram examinadas os autos dos processos do Pf-e 010342/15, Q109Q4/15,
010920/15 e 010393/15 e os processos físicos 00401/13, 00437/13,
Q0S75/14, 00035/01, 00372/14 e 0ÜS74/14 constantes da pauta, no tocante
aos seguintes aspectos;

1) prazos: a) designação das audiências do procedimento sumariíssimo; b}
atos da Secretaria; c) atos do (a) Mentfssimo (a) Juiz (a): sentenças e
despachos.

- 00401/13; excesso de prazo na prática de ato processual pela Secretaria -
despacho - f. 133 (mais de 20 dias);

- 00437/13. excesso de prazo na prática de aLo processual pela Secretaria
impulso oficial - f. 111 (mais de 10 dias); excesso de prazo (\d prática de ato
processual pela Secretaria - despacho -f. 121 (mais de 10 dias), f. 124 (mais
de 20 dias);

- 00375/14' notificações iniciais de f, 36 e 172 e mandado de notificação de
f. 121 assinados pela estagiária.

- 00035/011 excesso de prazo na prática de ato processual pela Secretaria -
impulso oficial-f. 51 (mais de 40dias)r

- 00374/14' notificação inicial de f 86 e mandado de notificação de f. 37
assinados pela estagiária.
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2.2. CARTAS PRECATÓRIAS RECEBIDAS- Exame dos autos dos processos do
PJ-e 011067/15, 011033/15, 011025/15, 011024/15, 010977/15, 010966/15,
010929/15, 010714/15, 010707/15 e 011077/15. quanto, a regularidade do
despacho "cumpra-se"; à expedição dos mandados (Provimento Geral
Consolidado da Justiça do Trabalho da 3- Região); aos prazos e atos
processuais; ao cumprimento e devolução de mandados e à regularidade do
cumprlmenLo das cartas precatórias

RESULTADO - examinados os autos, constatou-se;

- 011025/15: excesso de pra^o na prática de ato processual pela Secretaria
- despacho - ID 22d72b6 (sem movimentação há mais de 10 dias);

- 011024/15: excesso de prazo na prática de ato processual pela Secretaria
- despacho - ID C593467 (sem movimentação hâ mais de 10 dias);

- 010977/15; excesso de prazo na prática de ato processual peia Secretaria
- despacho - ID c9914bc (sem movimentação há mais de 10 dias);

- 010966/15; excesso de prazo na prática de ato processual pela Secretaria
- despacho - ID 79aed22 (sem movimentação há mais de 10 dias);

- 010929/15: excesso de prazo na prática de ato processual pela Secretaria
- cumprimento - ID 238c432 (sem movimentação há mais. de 10 dias);

- 010714/15: excesso de pra^o na prática de ato processual pela Secretaria
- cumprimento - ID bf91fb5 (mais de 40 dias);

* 010929/15; excesso de prazo na prática de ato processual pela Secretaria
- despacho - ID 7436a2Ü (mais de 3D dias).

2.3. CARTAS PRECATÓRIAS EXPEDIDAS - Examinaram-se os autos dos
processos do PJ-e 010049/15, 010330/15, 010341/15, 010232/15,
010428/15. 010B44/15. 010079/15, 010047/15, 010244/15 e 010143/15,

Foram analisados os Itens relativos ao acompanhamento do cumpnmento
das cartas precatórias; à regularidade dos atos e prazos processuais; a
expedição de ofício a Conegedona Regional, quando não prestadas
informações pela Vara Deprecada e à baixa da carta precatória no sistema
informatizada da Secretaria da Vara. quando dí\ devolução dos autos.

RESULTADO - examinados os autos, constatou-se;

- 010049/151 excesso de prazo na prática de ato processual pela Secretaria
- impulso oficial - ID 5a97f0c {mais de 20 dias);

- 010232/151 Julgamento designado sitie dte ID 7941bbd - Dr. Luiz Olympio
Brandão Vi tfai; excesso de prazo na prática de ato processual pela
Secretaria - Impulso oficial - ID 98l90f7 (sem movimentação há mais de 20
dias);
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- 010423/15; excesso de prazo na prática de ato processual pela Secretaria
-cumprimento- ID c327e74 (maisde30dias).

2.4. PROCESSOS EM FA5E DE EXECUÇÃO - Foram examinados os autos dos
processos do PJ-e 010315/14, 0101&4/14, 011133/13, 010511/15,
010544/15, 010014/14. 010301/14, 010981/12, Dl1108/13 e 00304/11 nos
seguintes aspectos; cumprimento da sentença ou acordo; imediata
liberação do depósito recursal em favor do credor, após a liquidação de
sentença; regularidade dos atos e prazos processuais na execução;
cxaurimento do uso das ferramenLas e convênios (BACEM JUD. INFOJUD e
RENAJUD) em busca de bens passíveis de penhora, para. fins de satisfação
do crédito exequendo; se o (a) Juiz (a) ordenou a citação do sócio em caso
de desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada;
regularidade da expedição, cumprimento e devolução dos mandados;
regularidade dos atos de penhora e praça; manifestação da Procura dorla -
Geral Federal (INSS) quanto às contribuições previdenciárias (artigo 370, §
3^, da CLT) e o seu respectivo recolhimento e cumprimento do Provimento
ffl 4/2001 do TPT da 3^ Região.

RESULTADO - examinados os autos, constatou-se:

- 010315/14: excesso de prazo na prática de ato processual pela Secretaria
- despacho - ID Blaffel (mais de 10 dias) e ID ef71dlfl (sem
movimentação há mais de 60 dias),

- 010164/14. excesso de prazo na prática de ato processual pela Secretaria
- impulso oficial - ID bd41afí7 (mais de 20 dias), ID 6ea5556 (mais de 10
dias) e ID f3703ab (sem movimentação há mais de 60 dias) e excesso de
prazo para efaboração dos cálculos - ID 4751bfi7 (mais de 30 dias);

- ÜlllfíS/14: excesso de prazo na prática de ato processual pela Secretaria
- impulso oficial - ID cf06bbB (mais de 20 dias) e ID 3a0faac (sem
movimentação há mais de 60 dias);

- 010511/15; excesso de prazo na prática de ato processual pela Secretaria
- despacho - ID 9Bff0l2 (sem movimentação ha mais de 100 dias);

- 010544/15: excesso de prazo na prática de ato processual pela Secretaria
- cumprimento - ID 082f26c (sem movimentação há mais de 30 dias);

- 010014/14: excesso de prazo na prática de ato processual pela Secretaria
- despacho - iDs 9031a92, 2335399 e 4cbda51 (mais de 10 dias) e impulso
oficial - ID 7002ece (sem movimentação liá mais de 10 dias),

- 010301/14: excesso de prazo na prática de ato processual pela Secretaria
- impulso oficial -ID 0eSldc9 (mais de 30 dias), cumprimento - ID 27940a5
(mais de 10 dias) e despacho - ID 0ca5c94 (mais de 20 dias);

- 01Ü931/12: excesso de prazo na prática de ato processual pela Secretaria
- despacho - ID leOdcal e 2640ccb (mais de 10 dias), impulso oficial - ID
70ea63b (mais de 10 dias) e cumprimento - ID 95ce9dc (mais de 10 dias}; i

Í) e li
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- 00304/11; excesso de prazo na prática de ato processual pela Secretaria -
cumprimento - ID 2b2e9d3 e a0cf79a (mais de 10 dias), despacho - !D
22c9fil0 (mais de 10 dias) e ID bbel4Bf (sem movimentação há mais 60
dias) e impulso oficial - ID acB3cfe (mais de 20 dfas).

2.5. PROCESSOS ADIADOS StNE DIE- Em consulta ao sistema informatizado
da Secretaria da Vara, constatou-se a existência de 3 processos íísicos sins
die.

Foram examinados os autos dos processos físicos Q1423/13, 01323/13 e
00107/145, verificados os itens relativos ao motivo do adiamento; ao
cumprimento do disposto no artigo 265, IV, ^:H 5^, do CPC, e 5 7sr do
artigo 352-H da CLT, assim como prazos e atos procossuais.

RESULTADO - examinados os processos, constatou-se1

- 01423/13; excesso de prazo na prática de ato processual pela Secretaria -
impulso oficial - f. 293 (mais de 30 dias); aguarda providencia da parLe,

- 01323/13• processo com acordo condicionado ao cumprimento de
obrigação por um dos reclamados, devendo ser lançado o andamento
acordo parcial no sistema informatizado da Vara, em se tratando de
conciliação com apenas um dos reclamados,

- 00107/141 processo com determinação de perícia, — porém, sem
designação de data para realização da audiência de instrução

Se não for possível a realização, integralmente, da audiência na mesma
data, em caso de força maior, a sua continuação deverá ser marcada para a
primeira pauta desimpedida, nos termos do artigo 349 da CLT.

2.6. PROCESSOS SOLUCIONAD05 MEDIANTE CONCILIAÇÃO - Examinados os
auLos dos processos do PJ-e 010022/15, 010393/15, 010260/15, 010636/15,
010797/15, 010934/15, 010935/15, 010352/15, 010431/15 e 010734/15.

Foram examinados os processos quanto ao cumprimento dos comandos
dispostos nos §§ 3o e 4o do artigo 332 da CLT, bem como atos e prados
processuais.

RESULTADO - examinados os autos, constatou-se:

- 010511/15. excesso de piazo na prática de ato processual pela Secretaria
- despacho - ID fb 17ffl (sem movimentação ha mais de 10 dias).

2.7. INQUÉRnrO JUDiaAL PARA APURAÇÃO DE FALTA GRAVE DE EMPREGADO
ESTÁVEL - Consultado o sistema informatizado da Secretaria desta Vara do
Trabalho, constatou-se que não há inquérito judicial em tramitação, aLé a
presente data,

2.8. AÇÃO CIVIL PÚBLICA - Consultado o sistema Informatizado da Secretaria
desta Vara do Trabalho, constatou-se que há 10 ações civis públicas, dentre
processos físicos e do PJ-e, ato esta data, om tramitação.

7
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2.9 AÇÃO CIVIL COLETIVA - Consultado o sistema informatizado ria
Secretaria desta Vara rio Trabalho, constatou-se que não lia ação cMI
coletiva, dentre processos físicos e do PJ-e. até a presente data, em
tramitação.

2.10. PROCESSOS JULGADOS - Examinados os autos dos processos do P|-e
010033/15, 01Ü23B/14, 010459/15, 010333/15, 010379/15, 010860/15,
010613/15, 010776/15, 0102S2/15 e 010915/15.

Foram objeto de verificação os procedimentos relativos à regularidade dos
termos, das certidões e dos demais atos da Secretaria; ao cumprimento dos
prazos para atos do (a) MM Juiz (a) (despachos e decisões) e da Secretaria
{certidões, conclusão e mtimação para contra rrazões); à sentença líquida
nos processos sujeitos ao procedimento sumariíssimo; ao exame do juízo de
admissibilidade dos recursos interpomos

RESULTADO - examinados os autos, constatou-se1

- 010915/15 • processo sujeito ao procedimento sumariíssimo com
designação da audiência com prazo superior a 15 dias (16 dias);

- 010033/15: excesso de prazo na prática de ato processual pela Secretaria
- impulso oficial - ID 609d83c (sern movimentação há mais de 150 dias),

- 010236/14: excesso de prazo na prática de ato processual pela Secretaria
- impulsa oficial - ID 3acl391 (sem movimentação há mais de 150 dias};

- 010459/15: excesso de prazo na prática de ato processual pela Secretaria
- impulso oficial - ID Bdc60dc (sem movimentação há mais de 120 dias);

- 01Ü33B/15: excesso de prazo na prática de ato processual pela Secretaria
- impulso oficial - ID 861b74b (sem movimentação há mais de 100 dias);

- 010879/151 excesso de prazo na prática de ato processual pela Secretaria
- impulso oficial - ID 562aõa (sem movimentação há mais de 20 dias);

- 010360/15; excesso de prazo na prática de ato processual pela Secretaria
- impulso oficial - ID dtc3052 (sem movimentação há mais de 10 dias);

- 010615/151 excesso de prazo na prática de ato processual pela Secretaria
- despacho - ID Gdf215c (mais de 30 dias);

- 01D776/151 excesso do prazo na prática de ato processual pela Secretaria
- impulso oficial - ID 9f57f9d (sem movimentação há mais de 30 dias);

- 010282/15' Julgamento %ine dfe - ID 7941bbd (Dr. Luiz Olympio Brandão
Vidal) e excesso de prazo na prática de ato processual pela Secretaria -
Impulso oficial - ID 98190f7 (sem movimentação há mais de 10 dias).
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Recomenda-se que não seja designado o denomjnado julgamento sftie die,
sendo necessária a intimação das partes do dia e horário da publicarão da
sentença, quando não for proferida na própria audiência em que se encerrar
a instrução processual. Nos termos do artigo 851. § 2fl, da CLT. "a ata será,
pelo presidente ou juiz, junta ao processo, devidamente assinada no prazo'
improrrogável de 43 (quarenta e oito) horas, contado da data da audiência
dejulgamento...". Caso seja seguida, subsidia ri amente, a preceituaçao do
artigo 189, IJ, do CPC, o prazo para serem proferidas as decisões é de 10
dias, não se aplicando a dilação de 40 horas a que se refere o texto
consohdado.

Recomenda-se a MM. Juíza que profira sentenças líquidas nas causas
submetidas ao procedimento sumariíssimo, visando á redução dos
incidentes na fase de execução e a obtenção da celeridade e da maior
efetividade do pi acesso do trabalho.

2.11. PROCESSOS ARQUIVADOS - Examinados os autos dos processos do PJ-e
010863/15, 010700/15, 010944/15. 010756/15, 010951/15, 010952/15
010975/15, O1055B/1S, 010794/15. 010330/15.

Verificaram-se os procedimentos relativos aos atos e prazos processuais, à
regularidade do cumprimento dos acordos e das sentenças; ao recolhimento
de todos os encargos devidos; a regularidade do despacho de arquivamento
e, no caso de arquivamento provisório, se o ato é precedido de certidão do
(a) Diretor (a) de Secretaria alesLando que não há depósito judicial ou
recursal e que foram esgotados e infrutíferos os meios de coerção do
devedor.

RESULTADO - examinados os autos. conslaLou-se1

- 010755/15: excesso de prazo na prática de ato processual pela Secretaria
-impulso oficial -JD 3b56ac4 (maisde 30 dias).

2.12. PRECATÓRIOS - Segundo o sistema informatizado da Secretaria da
Vara, foi expedido 1 precatório no ano em curso, aLé a presente data, nos
autos do processo 00965/11.

RESULTADO - examinados os autos, constatou-se excesso de prazo na
prática de ato processual pela Secretaria - impulso oficial f. 577 (sem
movimentação há mais de 30 dias)

2.13. PROCES50S REQUISITADOS PELO VICE-CORREGEDOR DURANTE OS
TRABALHOS DE CORREICÃO: 010513/15, 010508/15 e 01067B/15

RESULTADO - examinados os autos, constatou-se estarem em ordem.

3. PRAZO MÉDIO DA PAUTA DO DIA E DISPONIBILIDADE DA PAUTA - Apurou O
Excelentíssimo Desembargador Vice-Corregedor o seguinte prazo médio
para realização de audiências, conforme dados extraídos da pauta do dia
22/0/2015:
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a) procedimento sumariíssimo: 12 dias;
b) procedimento ordinário: 53 dias;
c) instrução: 305 dias.

Para audiências futuras, com base no quadro respectivo do sistema
informatizado, no dia 21/9/2Q15, o Excelentíssimo Desembargador Vice-
Corregedor apurou a seguinte disponibilidade de pauta:

a) procedimento sumariíssimo: 15 dias (6/10/2015);
b) procedimento ordinário: 22 dias (13/10/2015);
c) instrução; 317 dias (3/8/2016)

CORREIÇAO DE 2014: Na con-eição realizada em 10/9/2014, apurou-se o
seguinte prazo médio1

a) procedimento sumariíssimo: 14 dias;
b) procedimento ordinário: 14 dias;
c) instrução: 301 dias.

Adisponibilidade de pauta foi1

a) procedimento sumariíssimo: 14 dias;
b) procedimento ordinário: 15 dias;
c) instrução. 350 dias.

CORREIÇAO DE 2013: Na correição realizada no dia 15/7/2013, em relação a
pauta daquele dia, os prazos médios foram:

a) procedimento sumariíssimo: 14 dias;
b) procedimento ordinário: 69 dias;
c) instrução1 104 dias.

A disponibilidade de pauta foi de;

a) procedimento sumariíssimo: 14 dias;
b) procedimento ordinário1 120 dias;
c) instrução- 310 dias.
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PRAZOS MÉDIOS (de 1^/1/2015 até 18/9/2015)

a} FASE CONHEtlMEWTO:

Quantidade Dias

Do aiuizamento da ação até ~lü audiência -
procedimento sumaríssimo (iLern 263)

Q 0

Do ajuizamento da ação ate l3 audiência -
procedimento sumariíssimo (item 90263}

268 17

Do aiuizamento da ação até l11 audiência -
exceto procedimenLo sumariíssimo (Item 264)

0 0

Do ajuizamento da ação até l3 audiência -
exceto procedimento sumariíssimo (item 90264)

691 33

—4'eV"Do aiuizamento da ação até 0 encerramento da
instrução processual na fase de conhecimento -
procedimento sumariíssimo (iLern 267)

7

Do ajuizamento da ação até 0 encerramento da
insbução processual na fase de conhecimento -
procedimento sumariíssimo (ILem 90267)

327 20

Do ajuizamento da ação até o encerramento da
instrução processual na fase de conhecimento -
exceLo procedimento sumariíssimo (item 258}

292 479

Do ajuizamento da ação até 0 encerramento da
instrução processual na fase de conhecimento -
exceto procedimento sumariíssimo {item 902&8)

300 51

Do ajuizamento da ação até a prolação da
sentença na fase de conhecimento -
procedimento sumariíssimo (item 271)

3 499

Do ajuizamento da ação até a prolação da
sentença n& fase de conhecimento -
procedimento sumariíssimo (item 90271)

304 21

Do ajuizamento da ação atr a prolação da
sentença na fase de conhecimento - exceto rito
sumaríssimo (item 272)

443 4S3

Do ajuizamento da ação até a prolação da
sentença na fase de conhecimento - exceto rito
sumaríssimo (item 90272)

269 47

u
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b) FASE DE LIQUIDAÇÃO

Quantidade Dias

Do início ao encerramento da liquidação -
procedimento sumariíssimo (item 359)

20 427

Do início ao encerramento da liquidação -
procedimento sumariíssimo (item 90359}

5 93

Do início ao encerramento da liquidação -
exceto procedimento sumariíssimo (Item 371)

72 377

i
Do início ao encerramento da liquidação -
exceto procedimento sumariíssimo (item 90371}

5 | 132
1

c) FA5E DE EXECUÇÃO

QUANTIDADE DIAS

Do início ao encerramento da execução - ente
privado íiLern 275}

166 806

Do Inicio ao encerramento da execução - ente
privado (item 90275)

0 0

Do início ao encerramento da execução - ente
público (item 277)

11 1961

Do inicio ao encerramento da execução - ente
pública (item 90277)

0 0

No ano 2014. apurou-se que, em 227 dias de expediente forense (segunda-
feira a sexta-feira, excluídos, portanto, sábados, domingos e feriados),
foram proferidas1

a) sentenças de conhecimento: 727, média de 3.20 por dia;
b) decisões decorrentes da oposição de embargos de declaração: 167, média
de 0.74 por dia;
c) decisões na fase de execução: 110, média de 0.4S por dia;
d) total: 1,004 processos conclusos para decisão no período, média total de
4,42 por dia de expediente forense.

Ano-2014 Média/dia útil
Sentenças de conhecimento 727 3,20
Decisões decorrentes da oposição
de embargos de declaração 167 0,74
Decisões na fase de execução 110 0,48
Total 1.004 4,42

4. AUDIÊNCIAS E DESPACHOS - Em agosto de 2015, com 20 dias úteis,
reallzaram-se:

a) audiências de procedimento sumariíssimo: 34 média de 1.70 por dra:
b) audiências de procedimento ordinário: 91, média de 4,55 por dia;
c) audiências de instrução1 65. média de 3,25 por dia;
d} audiências de tentativa de conciliação na fase de conhecimento
execução: 2, média de 0.10 por dia;

12
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e) total de audiências: 192, média de 9,60 por dia.

Audiências
Número de

Audiências/Mês Média/dia útil

Procedimento
sumariíssimo

34 1.70

Procedimento

ordinário
91 4,55

Instrução É5 3.25

Tentativa de

conciliação na
fase de

conhecimento
e/ou execução

2 0,10

Total 192 9,60

No mês de agosto de 2015, segundo dados do Boletim Estatístico da Vara,
sistema e-Gestão, foram proferidas 58 sentenças de conhecimento
coníorme apurado nos itens 40/43 e 46, 20 sentenças decorrentes da
oposição de embargos de declaração, conforme Item 115 Foram conciliados
43 processos, conforme se verificou do item 39

Constatou o Excelentíssimo Desembargador Uice-Corregedor, mediante
informação do Secretario, que, nesta Vara do Trabalho, as audiências são
realizadas, normalmente, de terça-feira a quinta-feira, a partir das Sh30min
e/ou 13h30min. O intervalo entre as audiências é de 15 minutos para as de
procedimento sumariíssimo, ID minutos para as de procedimento ordinário
e 15 minutos para as iriitruçòes.

Em atendimento ao artigo 1S, inciso II, da Consolidação dos Provimentos da
Corregedona-Geral da Justiça do Trabalho, registre-se que a magistrada, Ana
Paula Costa Guerzonl, realiza audiências e comparece na Vara do Trabalho
de terça-feira a quinta-feira, conforme declaração do Secretário ria \/dva do
Trabalha.

Tendo em conta a disposição contida no artigo 30, inciso IV. c, do Regimento
Internojdo TPT da 3^ Região, declara a Magistrada que reside nos limites da
jurisdição da respectiva Vara do Trabalho, conforme endereço atualizado no
cadastro ria Secretari a-Oeral da Presidência e declaração anexa à premente
ata

De acordo com a 5ecretária nesta Vara do Trabalho, são exarados, em
média, 980 despachos por semana

AUXILIO FIXO: Recomendou o Excelentíssimo Desembargador Vice-
Corregedor que, atuando outro magistrado (a) nesta Vara, seja observado o
disposto no artigo 11S-B do Provimento n"-1/2008, do TPT da 3^ Região.

5. PRODUÇÃO - Do totaf de 2.223 processos para solução em 2014. 1.190
foram recebidos no ano 2014, 996 sao processos remanescentes de 2013 e
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29 são oriundos de sentenças anuladas, A média recebida por dia útil foi de
5.28 No ano 2014, foram solucionados 1.436 processos, dos quais 503
tiveram solução conciliada. Foi registrada uma produção total de 64,60%.

Do total de 2.824 processos para solução em 2013, 2 114 foram recebidos
no ano 2013, 706 são remanescentes de 2012 e 4 são oriundos de
sentenças anuladas. No ano 2013, foram solucionados 1.830 processos, nos
quais, 856 tiveram solução conciliada. Foi registrada uma produção total de
64,80%.

Analisando os dados supra, verificou-se uma diminuição de_ 43,33% no
número de processos recebidos no ano 2014. Quanto a produção, verificou-
se que em 2014 houve uma diminuição de 0,20%.

Os dados foram extraídos dos Boletins Estatísticos.

Movimentação Anual de Processos
2013

2114Processos recebidos
Processos remanescentes do

ano anterior

Sentenças anuladas_
Total de processos para solução
Processos solucionados

_706
4

2624!

1330

656

_2J14
119a

996

29

2223

1436

503Processos conciliados

Produção 54.SQ% I 64,60%

Movimentação Anual de Processos

ütiridi t^rmlní
inj diilcfiiir

706

Ju74

14



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a REGIÃO
CORREGEDORIA

ftinreniÊgem dz líüducãu

i:rc-

i

n^i — i

I

É. ARRECADAÇÃO - Ao exame dos dados estatísticos desta Vara do Trabalho,
ano 2014, acerca da anecadação da Previdência Social e do recolhimento
para a Receita Federal, constatou o Excelentíssimo Desembargador Vice-
Corregedor o registro dos seguintes valores.

Contribuição
Previdência ria

Imposto de Renda

R$2 163.461,55! R$171.358,10

Nas Varas do Trabalho de Pouso Alegre, a média apurada pela Subsecretária
de Estatística da Corregedoria Regional acerca dos valores da Previdência
Social Importou em R$1.357,372,65 e do Imposto de Renda em
R$10L095r34. PorLanlo, consLala-se que esLa Vara do Trabalho está com os
recolhimentos de contribuição previdência ria e de imposto de renda acima
da média.

7, PORTARIAS - De acordo com o Secretario, encontram-se em vigor, nesta
Vara do Trabalho, as Portarias n^ l, de 2012, que trata do
desentranhamento e eliminação de fotocópias em agravos de instrumento e
a nG 1, de 2014, que regulamenta a prática de atos processuais meramente
ordinatórios.

B. BACEN JUDr INFOJUD e RENAJÜD - Durante a correição. o Excelentíssimo
Desembargador Vice-Corregedor constatou que a Secretaria do juízo
emprega o BACEN JUD, o INFOJUD e o REMAJUD com o intuito de localizar
bens passíveis de penhora. Detectou, ainda, que não havia ordem de
bloqueio do BACEN |UD pendente nesta Vara do Trabalho.

9, DA SECRETARIA - Concluída a Correição, de acordo com os critérios acima
especificados, o Excelentíssimo Desembargador Vlce-Corregedor examinou
S0 autos de processos, sendo que em 34 foram encontrados excessos de
prazo, aspectos que deverão ser regularizados. Os prazos processuais, com
relação ao impulso oficial, despacho e cumprimento dos atos processuais
deverão ser observados.

Foi indagado ao 5r. Secretário da Wsf^ do Trabalho se existe algum processo
fora do arquivo que não foi possívef ser examinado, se Frá alguma
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determinação de conclusão que não foi cumprida, se os autos de algum
processo estão desviados, sem o alcance ria inspeção do Excelentíssimo
Desembargador vice-corregedor ou. por último, que não foram Lançados,
tendo sido respondido negativamente.

O excesso de prazo Identificado no processo com sinal asterisco (*) é aquele
apurado no período de paralisação, o qual, a rigor, não se considerou, em
razão da suspensão dos prazos prevista nas Portarias n5' 3/2015, de
22/6/2015; 4/2015, de 1W2Q15 e 5/2015, de 6/7/15 da is Vara do Trabalho
de Pouso Alegre.

ReyisLre-se que durante os trabalhos de correição. foi observada a
Resolução Administrativa nü 214 de 2014, que suspendeu os prazos no
período de 7-1 a 13-1-2015.

9.1, SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO: Constatou o Excelentíssimo
Desembargador Vlce-Corregedor, mediante informação da Secretária e em
consulta às pautas dos dias 16 a 20/3/2Ü15r que foram incluídos em
audiência 72 processos e celebrados 13 acordos, no valor total devido de
R$.135.S19,24 Verificou. aindar que Pol cumprida a recomendação constante
no Ofício TRT/CR/VC/Circular n11 1/2015, uma vez que foram incluídos 20
processos em pauta para tentativa de conciliação.

9.2. SEMANA NACIONAL DA EXECUÇÃO: Constatou o Excelentíssimo
Desembargador Vice-Corregedor, por melo de consulta ãs pautas dos dias
21 a 25/0/2015, que foram incluídos em audiência 61 processos, tendo sido
cumprida a recomendação constante do ofício circular conjunto TRT3/CR/VC/
029/2015, de 3 de agosto de 2015, que trata da inclusão de processos de
execução em pauta para a tentativa de conciliação na Semana Nacional da
Execução Trabalhista - 2015

10. RECOMENDAÇÕES:

10.1. RECOMENDAÇÕES GERAIS:

Recomenda o Excelentíssimo Desembargador Vice-Corregedor que seja {mj.

1) observada, quando da desconsideração da personalidade jurídica do
executado, a citação dos sócios acerca das suas responsabilidades
subsidiárias, de que trata o artigo 596 do CPC, bem como a Inclusão destes
no polo passivo da execução, atentando assim para as disposições contidas
no artigo 66, incisos I e III, da Consolidação dos Provimentos da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho;

2} redobrada e Intensificada a atividade Jurlsdlclonal para Imprimir paulatina
e constante diminuição do resíduo de processos pendentes de execução,
assumindo o magistrado a condução do processo executivo, naturalmente,
com a indispensável colaboração de servidores qualificados, de modo a dar
expressão prètica ao Imperativo constitucional da duração razoável do
processo de que trata o artigo 5o, inciso LXXVIII, da Lei Magna;

3} cumprido o Provimento nQ 1/2012, da Corregedoria-Geral da Justiça dt
^ 16
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Trabalho, que dispõe sobre os procedimentos a serem adotados
relativamente a credores trabalhistas de empresa falida ou em recuperação
judicial-

4) cumprida a Recomendação n° 2, de 2 de maio de 2011, da Corregedoria-
Geral da justiça do Trabalho, no sentido de observar a pratica de atos de
execução Indispensáveis, antes do arquivamento:

5) observada, quanto ã CNDT instituída peía Lei n^ 12.440, de 7 de julho de
2011, a padronização regulamentada pela Resolução Administrativa n^
1.470, de 24 de agosto de 2011 e suas alterações, constantes do Ato TST-
GP ne 772, de 2011, do Ofício Circular TST-GP 993, de 2011, e Ato TST-GP n^
1, de 2012;

6) consultado o Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT. antes de
devolver sobras de execução aos devedores, tanto de depósitos judiciais
quanto recursais,

7) conferida prioridade a tramitação e ao julgamento das ações coletivas e
das reclamações trabalhistas que envolvam acidente de trabalho, conforme
Recomendação Conjunta GP.CGJT n° 1, de 3 de maio de 2011, divulgada no
Diário Eletrônico da Justiça do Trabamu do día 13 de maio de 2011,
republicada Em cumprimento ao disposto no art. 1G do Ato Conjunto n"
4/GP.CGjT, de 9 de dezembro de 2013. divulgado no Diário Eletrônico da
Justiça do Trabalha do dia 10 de dezembro de 2013;

8} encaminhadas "cópia das decisões em que haja o reconhecimento, por
meio de prova pericial, de agente insalubre no melo ambiente do trabalho
ao endereço eletrônico sentenças dsstfõimte aov.br. com cúpia para
jnsaluhridario^atst jus.br". na forma determinada pela Recomendação
Conjunta n° 3/GPCGjT, de 27 de setembro de 2015, divulgada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho do dia 30 de dezembro de 2013,

9) cumprida, fielmente, a Recomendação CGJT n" 2/2010, do Excelentíssimo
Ministro Corregedor-Geral da justiça do Trabalho, publicada no Diário
EleLrônico da Justiça do Trabalho do dia 10 de junho de 2010. p. 16/17,
dispondo que "os juizes de primeiro grau que possuem autorização, por
motivos relevantes, para residirem fora do local de jurisdição estejam à
disposição das partes e advogados ou realizando audiências porr pelo
menos, três dias úteis na semana, determinando, ainda, sejam afixadas nas
Secretarias dos órgãos judicantes as datas em que os magistrados prestarão
atendimento nas Varas, bem assim aquelas em que se encontrarão fora da
sededojufzo, mas no exercido de suas respectivas funções";

10) observado o disposto no Ato GCGjT ns 17/2011, publicado no Díârlo
Eletrônico da justiça do Trabalho do dia 12-9-2011. p. 1/2. do Excelentíssimo
Ministro Corregedor-Geral da JusLiça do Trabalho, baseado na decisão do
Conselho Macional de Justiça (Consulta 0000534-85,2011.2.00.0000), bem
assim o Provimento n^ 4/2012, do TRT da 35 Região, que dispõe sobre o
arquivamento provisório ou definitivo do processo de execução, conversão
de autos físicos de processos de execução arquivados provisoriamente em
certidões de créditos trabalhistas e promoção da execução pelo credor

17
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trabalhista;

11) informado ao INSS, por meio do e-maii oFm o.regressivas® agu gov.br, a
respeito de ações trabalhisLas que versem sobre acidentes de trabalho,
após a decisão sobre a culpa do empregador em 1- e 2- instâncias,
Independentemente do trânsito em julgado, com cópia para o endereço
reoresslvas@tst.ius br. nos termos do OF.TST.GP nHJ 213/2012, de 7 de março
de 2012;

12} emitido pronunciamento explícito sobre a admissibilidade de recursos
ordinários e de agravos de petição interpostos, não se reputando atendida a
exigência em caso de despacho no qual haja referência às locuções
"Processe-se o recurso, na forma da lei" ou 'Admito o Recurso, na forma da
lei", consoante recomendação da egrégia Corregedoria-Geral;

13) observada a recomendação contida na Ata de Correição Ordinária,
realçada no período de 27-2 a 2-3-2012, pelo Excelentíssimo Ministro
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, de que, havendo juiz Auxiliar,
deverá ocorrer o acréscimo quantitativo de processos instruídos e julgados,
somando, e não dividindo as funções judicantes que lhe são inerentes,
notadamente, na fase de execução;

14) liberado o depósito recursal, em favor do reclamante, de ofício ou a
requerimento do interessado, após o trânsito em julgado da sentença
condenatórla, desde que o valor do crédito trabalhista seja inequivocamente
superior ao do depósito recursal, pmssegumdo a execução depois pela
diferença, conforme inciso l do artigo 66 da Consolidação dos Provimentos
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho;

15) realizadas audiências semanais para tentativa de conciliação em
processos na fase de execução, nos termos do inciso 11 do artigo S6 da
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da jusLiça do Trabalho.
Ademais, deve ser seguido o que preceitua o caputúo artigo 764 da CLT, no
sentido de que "os dissídios individuais ou coletivos submetidos à
apreciação da Justiça do Trabalho serão sempre sujeitos à conciliação",
fnsando-se que "para os efeitos deste artigo, os juizes e Tribunais do
Trabalho empregarão sempre os seus BONS OFlCIOS e PERSUASÃO no
sentido de uma solução conciliatória dos conflitos" (sem destaques no
original), nos moldes do § 1" do referido artigo;

16) cumprida a Recomendação CR/VCR n" 1, de 2 de junho de 2014,
divulgada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho do dia 10 de junho de
2014, que reforça as determinações do item 15 e indica práticas
complementares;

17) evitada a utilização do sistema BACEN JUD, quando se tratar de
execução provisória (Súmula 417, III, do T5T);

13) observados o artigo 89-A do Provimento Geral Consolidado da Justiça do
Trabalho da 3* Região e o §3^ do artigo is? da Resolução n* 100. de 24 de
novembro de 2009, do CNJ, que dispõem sobre a obrigatoriedade de
transmissão das cartas precatórias de forma eleLiomca, via Malote Digital;

ia
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19) na execução provisória, cumpridas as determinações do Provimento
CGjT n° 3, de 20 de agosto de 2014, do TSTr

20) observadas pelos magistrados de Io Grau as determinações constantes
da Recomendação n° 12/2013, do Conselho Nacional de justiça, que dispõe
sobre medidas de organização de trabalho nas unidades judiciárias:

21) consultadas, conferidas e utilizadas, como instrumento de gestão, as
estatísticas e informações do sistema e-Geslãor por meio do site da
Corregedona-Geral daJusLiça do Trabalho:

22) cumprida a Recomendação TRT3/GP/CK/DJ n^ 2, de 10 de setembro de
2013, divulgada no DEJT do dia 17 de setembro de 2013, quanto á
digitalização dos autos nos casos de declaração de incompetência em razão
do lugar;

23) observadas as úeleniíiriaçfle;, constantes dos OFÍCIOS CIRCULARES
OFíTRT/VCR/CIRCULAR n» 5/2015 e OF/TRT/vCR/CIRCULAR n° S/2015,
expedidos pela Corregedoria Regional, que determinam o lançamento do
código "056" {processo em fase de execução) no sistema informatizado,
referente a todos os autos de processo, após o decurso do prazo concedido
ao devedor na primeira citação para pagamento do débito ou cumprimento
da obrigação de fazer ou não fazer;

24) observadas as determinações contidas no Ato CSJTGP.SG n° 272, de
23-9-2014, e o Ofício TflT/CP/VC/Circular n" 1/2015 em relação ãs Semanas
Nacionais da Conciliação Trabalhista.

25) observado o Oficio Circuiar CR/VCR/15/2015 que trata da expedição de
Cartas Precatórias, íacultando a expedição de mandada a ser distribuído, via
PJ-e-JT. diretamente ã Central de Mandados rio Foro Trabalhista ou da Vara
do Trabalho;

26) observada a recomendação GCR/GVCP n° B, de 17 de agosto de 2015,
disponibilizada no DEJT de 19/8/15. p. 1, que recomenda 'Aos Juizes
Titulares, aos Juizes Substitutos e aos Juizes Auxrliares em exercício na
Primeira Instância, m capital e no interior, que observem o disposto nos
arLígos 832 da CLT e 45S, I, do CPC, notadamente. no que se refere ã
necessidade de o relatório, requisito essencial, constar das sentenças
proferidas em ações sujeitas ao rito ordinário, em Lrãmite nos meios físico
ou eletrônico, indiscriminadamente";

27) observada a recomendação GCR/VGCR nü 9r de 27 de agosto de 2015.
disponibilizada no DEJT de 2/9/15, p 1. que recomenda "Aos Juizes Titulares,
aos Juizes Substitutos e aos Juizes Auxihares em exercício na Primeira
Instância, na capital e no interior, que profiram as sentenças no prazo de 10
(dez) dias contados do real e efetivo encerramento da instrução processual,
evitando-se a prática de encerramento, sem o correspondente registro no
sistema, e a injustificada designação de posLeríor audiência de
encerramento formal"

l1?
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10 2j RECOMENDAÇÕES ESPECÍFICAS:

Recomenda, Lambem, o Desembargador Vice-Corregedor que seja (m):

1) cumprida a Ordem de Serviço GP nü 1, de 28 de janeiro de 2015,
publicada no DEJT de 30-1-2015, que estabelece procedimentos a serem
adotados, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 3- Região, para
atender a solicitação do Conselho Nacional de Justiça relativa ao
monitoramento de processos sobrestados em decorrência do instituto da
repercussão geral, determinando-se que a unidade organizacional envie o
relatório dos processos sobrestados para o endereço dIudptrt3,ius.br,
impreterivelmente até o 5Ü dia útil dos meses de janeiro, abril, julho e
outubro;

2) realizada efetiva redução do prazo de designação de audiências nos
processos de insLrução do rito ordinário, bem como do volume dos
processos de execução, com a inclusão em pauta, de forma seletiva,
considerando aqueles com potencial para encerramento pela via da
composição;

3) os despachos proferidos, quando do impulso oficial, no prazo de 2 dias,
conforme artigo 1B9 do CPC;

4) observados os termos do Ofício Circular Conjunto na CP/VCR/06/2015,
datado de 9 de fevereiro de 2015. bem como o inciso III do arLigo 66 da
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho
que determina "a revisão periódica dos processos em execução que se
encontrem em arquivo pmvisório, com a execução suspensa, a fim de
renovar providências coercitivas, por meio da u Li ligação dos Sistemas
BACEN JUD, INFOJUD e RENAJUD, valendo-se. se for o caso, da aplicação
subsidiária dos artigos 599, 600 e 601 do CPC".

5) observado pela Secretaria o prazo de 43 horas previsto no artigo 100 do
CPC, quando da execução dos atos processuais;

6) designada data da audiência de julgamento, evitando-se o denominado
julgamento s/ne die, o que toma necessária a intimação das partes do dia e
horário da publicação da sentença;

7) incluídos em pauta os processos sins díer quando o motivo do adiamenLü
for a designação de perícia,
3) as notificações iniciais assinadas por servidor da Secretaria da Vara;

9) os mandados assinados por seivldoi da Secretaria da Wíif<\.

O Desembargador Vice-Corregedor reitera a necessidade de que sejam
observadas as recomendações acima, o que será aferido na próxima
correição ou extraordinariamente.
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10.3. RECOMENDAÇÕES CONSTANTES NA ATA DE CORREIÇÃO DO ANO 2014:

O Desembargador Vice-Corregedor verificou que não foram observadas as
seguintes recomendações, formuladas naquela oportunidade:

1) assinadas as notificações/rntimações porservidor da secretaria.

2) exarados os despachos, quando do impulso oficial, no prazo de 2 dias
conforme artigo 199, do CPC-

3) observado pefa Secretaria o prazo de 4fí horas previsto v\o artigo 190, do
-—r\—',

4) evitada a designação de julgamento sine die.

O Desembargador Vice-Corregedor reitera a observância das
recomendações acima,

11. METAS ESTRATÉGICAS

11.1 METAS NACIONAIS DO PODER JUDICIÁRIO PARA O ANO 2015:

Durante o V||| Encontro Nacional do Poder Judiciário, realizado em
Florianópolis - SC, nos dias 10 e 11 de novembro de 2014, foram aprovadas
as metas para o judiciário brasileiro alcançar em 2015, dentre elas, dentre
elas, sob coordenação desta Corregedoria:

Meta 1 - Julgar quanLidade maior de processos de conhecimento do que os
distribuídos no ano corrente:

Meta 2 - IdentJPIcar e julgar, até 31/12/2015, 90% dos processos distribuídos
até 31/12/2013, naJustiça do Trabalho, no 1^ e no 2o graus.

Na oportunidade, também foram definidas as Metas Específicas para 2015
que devem ser alcançadas em cada segmento de justiça. Especificamente
ao Judiciário Trabalhista, sob a coordenação desta Corregedoria Regional,
foram aprovadas as seguintes metas.

Meta 5 - Baixar em 2015, na justiça do Trabalho, quantidade maior de
processos de execução do que o Lotai de casos novos de execução no ano
corrente.

Meta 6 - Identificar e julgar, até 31/12/2015, as ações coletivas distribuídas
até a data de 31/12/2012, no 1^ grau.

Meta 7 - Identificar e reduzir em 1,5% o acewo dos dez maiores litigantes
em relação ao ano anterior.
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META 1/2015

Ia Vara do Trabalho de Pouso Alegre

Mês

de lWXSaté 13/9/15

Recebidos

1.044

Solucionados

1.049

Percentual

100,48%%

linnte e-Geslcuj

Relativamente â Meta Prioritária n" 2, conforme dados extraídos do sistema
e-Gestão constatou o Excelentíssima Desembargador Vice-Corregedor que
existem 26 processos distribuídos até 31-12-2013 pendentes, tendo sido
atingida da referida Meta

11,2. METAS DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO-TRT 3^ REGIÃO

Indicador 6r índice de processos julgados no 1* grau;

Indicador B: Tempo médio de duração do processo - Pase de conhecimento.
is grau:

Indicador 10: Taxa de congestionamento - 1° grau;

Indicador 12: índice de execução;

Indicador 13: Tempo de duração do processo de execução contra ente
privado;

Indicador 14: Taxa de congestionamento na fase de execução.

0 Excelentíssimo Desembargador Vice-Corregedor ressalta a importância no
cumprimento das Metas Prioritárias n^S 1 e 5, que serão ob|eto de
acompanhamento mensal pela Corregedoria, soliciLando aos magistrados
empenho para que o TRT da 3a Região venha a cumpri-las integralmente,
dispensando, assim eventuais ações específicas que poderão ser adotadas
ao longo deste ano.

12, COWTROLE DE GASTOS E RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL

No que se rerere ao controle de gastos e responsabilidade socioambiental,
porque perenes, enfatiza o Excelentíssimo Desembargador Vice-Corregedor
a importância de continuidade da observância das recomendações contidas
nas Metas Nacionais Prioritárias nü" 0 e 10, do ano 2010. do Conselho
Nacional de Justiça, quais sejam:

Meta Prioritária na 0: reduzir pelo menos 2% o consumo per capita com
energia, telefone, papel, água e combustível;

Meta PrmriLaria ns 10; realizar, por meio eletrônico, 30% das comunicações
oficiais entre órgãos do Poder Judiciário.

O Excelentíssimo Desembargador Vice-Corregedor, diante da necessidade
de economia inserida nos objetivos da Administração, lecomendou que esta
unidade continue empenhada na manutenção do controle de seus gastos.
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O TRT da 3^ Região, em atendimento às Recomendações n" li e n£ 27 do
Conselho Nacional de Justiça, de 22 de maior de 2007, Instituiu a Comissão
de Responsabilidade Socloambiental para coordenar os projetos e ações
institucionais de responsabilidade socloambiental, voltados à
sustenta bi li da de, especificamente gestão ambiental e inclusão social da
pessoa com deficiência.

Diante das medidas adotadas pelo Tribunal, visando alcançar o objetivo
estratégico de atuar com responsabilidade socioambiental, recomenda o
Corregedor: a) realizar, anualmente, a Semana do Descarte, conformo
Portaria n" 97, de 2006, do TRT da 3^ Região, em atendimento ã
recomendação do Ministro Corregedor da Justiça do Trabalho; b) formalizar a
doação dos resíduos recicláveis e autos findos eliminados Junto ãs
entidades, associações e/ou cooperativas que se responsabilizem pela
utilização do material para a devida reciclagem, de acordo com o
PARÁGRAFO ÜNICO do artigo 13 da Instrução Normativa iP 1, de 14 de
junho, de 2D12; c) quando houver necessidade de impressão de um
documento, optar pela utilização impressão em frente e verso, conforme
previsto no OF/TRT/CR/VC/CIRCULAR n5 24/2014. Para informações, acessar
o portal da Responsabilidade Socloambiental,
wi.vw.trt3.jus.br/socioambiental; ti) optar pelo contracheque virtual e
imprimir o documento apenas quando for necessário; e) permitir a entrada e
a permanência de cães-guias em todas as dependências do edifício e suas
exrrnsões, de acordo com o Item "c" da Recomendação n^ 27 do CNJ, f)
quando houver pessoa com deficiência auditiva, partícipe do processo
oralizado. adotar comunicação escrita ou por meios eletrônicos, bem como
adotar medidas que viabilizem a leitura labial, de acordo com o item "f" da
Recomendação na 27 do CNJ; g) gerar arquivos em PDF, coníorme
orientações da Diretoria de Coordenação de Informática disponíveis na
Intranet. Manuais Infoirnática. garantindo a acessibilidade do documento
aos deficientes visuais através de leitores de tela; h) manter atualizado o
controle de bens permanentes, a fim de facilitar o Inventário anual,
conforme está determinado na Instrução Normativa GP/DG n^ 3, de 25 de
agosto de 2014.

13. OBSERVAÇÕES FINAIS - O Excelentíssimo Desembargador Vice-
Corregedor recomendou que a Secretaria da Vara aprimore a qualidade dos
seus serviços, visando ao elevado cumprimento da sua missão institucional,
qual seja "Solucionar conflitos nas relações de trabalho, por meio da
contribuição de magistrados e servidores, oferecendo ã sociedade justiça e
desenvolvimento social".

Enfatizou que a qualidade da prestação jurisdicional possibilita o alcance da
visão de futuro do TRT da 3^ Região em "ser referência na sociedade por
meio da prestação |urisdicional, caracterizada pela celeridade e qualidade
no atendimento aos usuários e pela excelência dos seus processos de
gestão".

Ressaltou, ainda, o Excelentíssimo Desembargador Vlce-Corregedor o
caráter pedagógico da correição, assim como a importância da
transparência dos dados estatísticos da Secretaria da Vara.
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proporcionadores do autoconhecimento e de um seguro diagnóstico da
Instituição. cu|o interior precisa ser exposto para si própria, bem como para
a sociedade, destinatária última dos serviços judiciais prestados, tudo
conforme foi solene e enfaticamente propugnado pelo CNJ

Registre-se que o Excelentíssimo Desembargador Vlce-Corregedor não
recebeu reclamação de advogados ou partes quanto aos serviços prestados
pelo juízo da Vara do Trabalho.

A seguir, encerrararn-se os trabalhos às I4h30 do dia vinte e três de
setembro de 2015, em sessão pública, antecedida de pregão, do que, para
constar, eu. Marlene Luz Freitas i>CQJ^A-^-.g__ t^. P-e.-"1'--^ Assessora, do
Desembargador Vice-Corregedor, lavrei a presente ata, impressa em frente
e verso, a qual, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelo
Excelentíssimo Desembargador Vice-Corregedor, pela MM Juíza do Trabalho
Titular tia Vara e pelo Secretário da Vara do Trabalho. A equipe da
Corregedoria Regional, que auxiliou o Excelentíssimo Desembargador Vlce-
Corregedor, além da Sra. Assessora acima nomlnada, foi composta pelos
servidores Flávio Mário Fonseca ejosé Múcio Antônio Lambertuccir

Lmz^Rorian Neves Koury
Desembargador Vice-Corregedor do TRT/3E Região

Ana Paul'aJío"s£a$ueizorii
Juíza do Trabalho Titular da Vara

fíO

Secretaria
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